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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO  
 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ovos de chocolate e chocolate wafer 
crocante para atender os alunos das escolas Municipais de São João da Baliza/RR em comemoração 
ao festejo do dia da pascoa.  
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Educação, analisando as solicitações de 
Aquisição de ovos da Páscoa e chocolate wafer crocante, objetivando a distribuição para os alunos da 
rede de ensino no período do dia da Pascoa, a fim de atender a realização do festejo no Município de 
São João da Baliza/RR. 
A Pascoa e uma data comemorativa tradicional e muito aguardada pelas crianças e que se materializa 
para elas com a distribuição de ovos da páscoa. Justifica-se a presente aquisição diante da necessidade 
de manter viva a comemoração da Páscoa com a distribuição aos alunos. Portanto a contratação de 
uma empresa especializada para o fornecimento de ovos de chocolate e chocolate wafer crocante para 
atender os alunos das escolas municipais de São João da Baliza/RR em comemoração ao Dia da 
Páscoa se torna essencial para garantir a celebração desta data tão importante de forma adequada e 
inclusiva para todas as crianças. 
 
      
      

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UNID QNT Valor 
U. 

Valor  
T. 

01 

Descrição: Ovos de pascoa de chocolate ao leite, 150g. 
Ingredientes: açúcar, manteiga de cacau, massa de cacau, leite em pó 
integral, gordura vegetal, soro de leite em pó, lecitina de soja. 
Alérgicos: CONTEM LEITE E DERIVADOS DE SOJA. 

Und 1.900 24,00 45.600,00 

02 

Descrição: Wafer crocante tipo Bis recheado e coberto com chocolate ao 
leite, embalagem de 100,8g, contendo 16 unidades individuais. 
Ingredientes: açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, 
vitaminas B1, B2, B3 e zinco, gordura vegetal hidrogenada, gordura 
vegetal, cacau, massa de cacau, farinha de soja, permeado de soro de leite 
em pó, amendoim, sal, flocos de arroz, soro de leite em pó, óleo vegetal, 
leite em pó integral, manteiga de cacau, extrato de malte, gordura de 
manteiga desidratada, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol 
polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante. 

UND 1.900 5,76 10.944,00 

 VALOR GLOBAL:    56.544,00 

2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Federal nº 10.818, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de ate 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
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2.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.544,00 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

2.4. O cálculo do valor ocorreu utilizando-se a ferramenta Banco de Preços, com emprego do método 
matemático MEDIANA, cumprindo o que estabelece o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 
14.133/2021)  

3.1. A presente contratação visa suprir necessidade da administração consistente nos itens citado no 
item 2 do presente Termo de Referência, tratando-se de bens de (consumo).  

3.2. Por se tratar de bem cuja natureza é de consumo extraímos que o mesmo possui vida útil de curto 
prazo, muitas das vezes, inclusive, de utilização única. 

 3.3. A determinação da solução como um todo encontra-se definida no Estudo Técnico Preliminar 
anexo ao presente Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21  

4.1. Para atender ao presente objeto, o participante/licitante deverá apresentar: a) Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  

b) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando que 
possui atividade econômica compatível com o objeto descrito no item  deste Termo de Referência;  

c) Prova de regularidade conjunta junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, na forma 
da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da 
União, abrangendo inclusive as contribuições sociais, de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº. 1.751, de 02/10/2014;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) (www.tst.gov.br/certidão);  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;  

g) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

5. DO PRAZO DE ENTREGA  
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5.1 O prazo de entrega dos produtos é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da ordem de 
fornecimento, em remessa única.  

5.2 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço indicado na ordem de fornecimento.  

5.3 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
03(três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 5.5 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.  

5.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo.  

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
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6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ VALORES ESTIMADOS  

7.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato. 

8. OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO SERÃO REALIZADOS DA SEGUINTE FORMA:  

8.1. Caberá à Contratada: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em perfeitas condições, no 
prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações deste Termo de 
Referência e da proposta da contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os detalhes 
necessários para sua plena identificação. 

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto no objeto da presente 
licitação, incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 72H (setenta e duas horas). 
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8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 

8.1.8. Fornecer materiais esportivos no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, 
informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

8.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no objeto da 
presente licitação, reservando à contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados. 

8.1.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

8.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 
fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja por vício de fabricação ou por 
ação ou omissão de seus empregados. 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ,Contratante obriga-se a: 

8.2.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, disponibilizando 
local, data e horário. 

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos. 

8.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

8.2.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente 
bancária. 

8.2.5. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

8.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste termo. 
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8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 
viabilizando a boa execução do objeto contratado. 

8.2.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro das normas 
estabelecidas. 

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÉRIA  
 
Os recursos para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária: 
Unidade Orçamentaria: Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Função Programática: 12 361 4000 2027 0000 
Fonte: MDE 
 
 
10. DEVERES DA CONTRATANTE 

10.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas realizada no banco de preço R$ 
56.544,00 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais). 

10.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
São João da Baliza. 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

11.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento emitido pelo Setor de 
Compras do Município, com prazo de entrega não superior a 24h (vinte e quatro horas), contados a 
partir do recebimento da requisição. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, sempre que possível, sem comprometimento do interesse público, e dos certames delas 
decorrentes. 
12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir‐se‐á o dia do início e incluir‐se‐
á o do vencimento, e considerar‐se‐ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
12.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o certame por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá‐la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
12.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 
12.5. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do instrumento. 
12.6. Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pela comissão de licitação, com base na 
legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
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direito. 
12.7. A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente com todas 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12.8. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá fazer a entrega dos produtos de 
forma imediata quando solicitada. Desta forma não há razão se falar em reajusta de preços para  este 
fornecimento em virtude de sua temporalidade. 

12.9 Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas de frete, embalagens, 
impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos indispensáveis a prestação dos  serviços objetos 
desta Licitação 

12.10. O Adquirente não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Fornecedora para terceiros. 

12.11. Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade  administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da  razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições previstas em leis especificas. 

 
 
 
 
 

                                                      São João da Baliza/RR, 21 de Março de 2025 

 

13. RESPONSÁVEIS: 

 

Elaborado por:  
                                               ___________________________________ 

Jayane Dayelle Araujo de Souza 
 
 
Aprovado por: 
                                             _______________________________________________ 

Elizangela de Sousa Barbosa 
Secretária Municipal de Educação – SEMED 

DECRETO N° 007/2025 
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